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Rua Praça São Sebastião, nº. 201 – Centro – Pitangueiras/SP – Cep 14.750-000 Telefone: (16)  
3952-3932 e-mail cmas.pitangueiras@pitangueiras.com

RESOLUÇÃO Nº. 12 / 2025

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião Extraordinaria realizada em 
17 de julho de 2025, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 
1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), alterada pela Lei nº. 12.435, de 06 de julho de 2011 – Lei 
Municipal nº. 3.926, de 02 de dezembro de 2021 – Decreto 5.128 de 05 de julho de2024 - – Lei Municipal nº 
4.733, de 18 de junho de 2025.

No dia 17 de julho  de 2025  realizou-se reunião extraordinaria  do CMAS, do qual  foi  pautado  Recurso 
Estadual Suplementar do FEAS – Programa SuperAção, para o Município de Pitangueiras.

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR o recebimento do recurso Estadual no valor de R$ 212.054,31 (duzentos e doze mil e 
cinquenta e quatro  reais e trinta e um centavo), os valores destiados para cada tipo de Proteção Social e 
Serviço,  foi  determinado  pelo  FEAS,  sendo  R$ 134.068,91  –  Proteção  Social  Básica;  R$ 20.959,80  – 
Proteção  Social  Especial  de  Média  Compelxidade;  R$  47.106,57   –  Proteção  Social  Especial  de  Alta 
Compelxidade e R$ 9.919,03 Beneficios Eventuais.
Art. 2º APROVAR o cronograma de desembolso apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social, do 
qual desigina: 

 Proteção Social Básica: R$ 40.068,91 para o SCVF 6-15 -  R$ 18.000,00 PAIF -  R$ 76.000,00 
SCFV Idoso – CCI;

 Proteção Social Especial de Média Complexidade: R$ 10.000,00 Medidas Socioeducativas -  R$ 
6.959,80 PAEFI - R$ 4.000,00 Abordagem Social;

 Proteção Social Especial de Alta Complexidade: R$ 8.000,00 Casa de Passagem -  R$ 9.106,57 
Instituição Hélia Perroni Marchesi - R$ 30.000,00 Residência Inclusiva, e

 Benefícios Eventuais: R$ 9.919,03 - modalidade vulnerabilidade temporária

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitangueiras, 17 de julho de 2025.

Aline Cardoso Garcia Filipin
Presidente do CMAS
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